
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, DEFESA DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DO CONSUMIDOR DO CONTRIBUINTE E DO APOIO 
COMUNITÁRIO.

PARECER      Nº._______/2010

RELATÓRIO

          Tratase de projeto de lei proposto pelo vereador Luiz Eustáquio, o qual dispõe sobre a instalação 
de Câmara Faixa de Pedestre no município do Recife.

          A seguir, passaremos à análise do mérito para um posterior posicionamento a respeito da matéria 
em comento.

DISPOSITIVO

A proposição em epígrafe, pretende estabelecer que o Executivo municipal, alargue as faixas de 
pedestres  nas   localidades  de  grande   fluxo  de  pessoas  no  município  do  Recife,  bem como  instalar 
câmeras  nos   respectivos   sinais  para  monitoramento  das  possíveis   infrações  que  vierem a  ocorrer.. 
Embora louvável a iniciativa do nobre colega, uma vez que visa à proteção de pedestres que transitam 
por estes espaços e são vítimas de infratores, fazse necessário destacar que a presente matéria incorre 
no vício de constitucionalidade, por ofensa ao art. 2° da Constituição Federal, uma vez que adentra na 
competência  do  Chefe  do  executivo,  de  dispor   sobre  organização,   funcionamento  e   atribuição  dos 
órgãos da administração.

Dessa   forma,   em sendo  de   autoria   do  poder   legislativo,   repercute  diretamente   em  órgão  da 
administração  direta  municipal,  contrariando,  o  disposto  no  art.  61,  §  1°,   II  e  art.  84,  VI,  “a”,  da 
Constituição Federal, recaindo no vício formal de iniciativa, uma vez que compete ao chefe do poder 
executivo,  a   iniciativa  dos  projetos  de  lei  que  disponham sobre a  organização  e funcionamento  da 
administração pública.

Diante dos motivos acima citados, entendemos pela prejudicialidade do projeto em análise, por 
contrariar normas expressas na Carta Magna.

CONCLUSÃO
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Ante o que foi exposto, opinamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária N° 56/2010.

 

 
É o parecer.

Salvo melhor juízo.
 

Câmara Municipal do Recife, 10 de Junho de 2010.
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Alfredo Santana                                Marcos Menezes                        Amaro Cipriano
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